
 
 

EDITAL 

 

1. PREÂMBULO 

 

• PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1905/2026 

• CONCORRÊNCIA Nº 004/2026 

• MODALIDADE: CONCORRÊNCIA 

• SECRETARIA SOLICITANTE: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 

TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

• CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO  

• REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

• RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 08h00m do dia 07/07/2026 até dia 21/07/2026, 

às 08hs. 

• MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

• ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08h00m ás 09h00m do dia 

21/07/2026 ás  

• INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09h00m do dia 21/07/2026 

• REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 

• LOCAL: Portal de Bolsa de Licitações do Brasil – BLL  www.bll.org.br 

 

Torna-se público que a Prefeitura de São Desidério/BA, realizará licitação, na modalidade 

CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

  

2. OBJETO 

 

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa especializada para IMPLANTAÇÃO DO 

SISTEMA INTEGRADO DE LIMPEZA PUBLICA DO DISTRITO DE RODA VELHA 

MUNICIPIO DE SÃO DESIDERIO-BA COMPOSTO POR: LIMPEZA E COLETA 

PÚBLICA, SERVIÇOS DE PINTURAS DE MEIO FIO, PODAS, MANUTENÇÃO DE 

PRAÇAS, JARDINS E CEMITERIO, CAPINA E LIMPEZA DE SARJETAS, TRIAGEM E 

COLETA SELETIVA COM DESTINAÇÃO FINAL EM UNIDADE DE TRANSBORDO E 

TRANSPORTE ATÉ ATERRO SANITARIO AMBIENTALMENTE LICENCIADO, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

http://www.bll.org.br/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

2.1. A licitação será realizada sob o regime de empreitada global, conforme   Projeto Básico, de-

vendo oferecer proposta no valor global. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

3.1. Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja compatível com o 

objeto desta Concorrência. 

3.2. Poderão participar desta Concorrência as empresas que apresentarem toda a documentação por 

ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões - BLL. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão 

ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais 

de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incor-

reção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação 

3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

a) Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

c) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

f) agente público do órgão ou entidade licitante; 

g) pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

i) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do 

projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 

ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou 

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 



 
 

j) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados, se for o caso. 

k) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar 

conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação 

que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021; 

l) O impedimento de que trata alínea “b” será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado 

o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante; 

m) A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem as alíneas ‘i” e  “j” poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 

contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva 

de agentes públicos do órgão ou entidade. 

n) Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

o) O disposto nas alíneas ‘i” e  “j”  não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 

integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução; 

p) Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional 

com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou 

jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea 

nos termos da Lei nº 14.133/2021; 

q) A vedação de que trata a alínea “f” estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação 

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 

representante de empresa que preste assessoria técnica 

 

4. DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 O credenciamento do Licitante será por meio do cadastramento do licitante na plataforma Bolsa 

de Licitações e Leilões – BLL deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos: 

a) Termo de Adesão ao Sistema de Concorrência de forma Eletrônico da BLL (ANEXO XVI). 

b) O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 

que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, em conformidade com o regulamento operacional da BLL 

ANEXO XVII. 

4.2. A microempresa ou empresa de pequeno porte no momento do cadastramento deverá assinalar o 

regime ME/EPP no sistema da BLL para usufruir de seus benefícios. 

4.3. O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e senha individual que 

será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o credenciado responsável por todos os 

atos praticados nos limites de suas atribuições e competências, implicando em responsabilidade legal 

e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Concorrência. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 
 

4.4. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou através 

de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsa de 

Licitações do Brasil ou pelo e-mail contato@bll.org.br. 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com 

os documentos de habilitação exigidos neste edital e proposta, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 

dessa documentação. 

5.3. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 

5.4. Os lances serão enviados pelo sistema da BLL. 
 

5.5. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

5.5.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhis-

tas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocató-

rio; 

5.5.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 

XXXIII, da Constituição; 

5.5.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.6. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.7. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.8. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade coo-

perativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do trata-

mento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, 

da Lei n.º 14.133, de 2021. 

mailto:contato@bll.org.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 
 

5.9. A falsidade da declaração de que trata os itens 5.5 ou 5.11 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.10. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 

julgamento da proposta. 

5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 

valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e 

obedecerá às seguintes regras: 

5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 

oferta; e 

5.12.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando ado-

tado o critério de julgamento por maior desconto 

5.13. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

5.14. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso 

5.15. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 

estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 

4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.16. O licitante deverá enviar junto a garantia de proposta o comprovante de pagamento. 

5.17. Quando  a proposta para fornecimento de bens e serviços em geral, a jurisprudência tem 

considerado inexequíveis propostas com valores inferiores a 50% do valor orçado pela administração, 

então será solicitado a sua exequibilidade e também a garantia adicional do valor do desconto dado. 

A garantia adicional, exigida em casos de propostas com preços muito baixos, funciona como uma 

segurança para a administração pública, caso o licitante vencedor não consiga executar o contrato 

conforme o previsto. Essa garantia pode ser exigida em forma de caução em dinheiro, seguro garantia 

ou fiança bancária, e seu valor pode variar, mas geralmente cobre a diferença entre o valor da proposta 

e um percentual do valor orçado pela administração. O objetivo da garantia adicional é mitigar os 

riscos de inadimplência e assegurar que a administração pública não seja prejudicada caso o contrato 

não seja executado corretamente.  

5.18. Os critérios de Inexequibilidade constante na Lei nº 14.133/2021, encontra-se em  seu artigo 

59, estabelece uma presunção relativa de inexequibilidade para propostas em obras e serviços de 

engenharia com valores inferiores a 75% do valor orçado pela administração. No entanto, essa 

presunção não é absoluta, e a administração deve dar ao licitante a oportunidade de demonstrar a 

exequibilidade da proposta, apresentando justificativas e documentos que comprovem a viabilidade 

do preço. Para outras modalidades de licitação, como fornecimento de bens e serviços em geral, a 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1


 
 

jurisprudência tem considerado inexequíveis propostas com valores inferiores a 50% do valor orçado 

pela administração. 

5.19. A licitante que não cumprir o estabelecido no Edital, será aberto o Processo Administrativo 

para aplicação da penalidade. 

 

6.  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema da BLL contendo 

os seguintes campos:  

a) Valores unitários, totais e global, expressando em moeda nacional, com duas casas decimais, em 

algorismo e por extenso; 

b) Marca, quando for o caso; 

c) Descrição do objeto, contendo as informações conforme à especificação do Projeto Básico. 

d) O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

e) Declaração que nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação 

de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.4. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variá-

veis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 

últimos doze meses.  

6.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compro-

misso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamen-

tos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução 

contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição 

6.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias a contar da data de sua 

apresentação.  

6.8. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contrata-

dos pode ensejar a responsabilização pelo Município e, após o devido processo legal, gerar as seguin-

tes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 

da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos respon-

sáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 

superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm


 
 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO 

 

7.1. A abertura da sessão pública desta Concorrência, conduzida pelo Agente de Contratação, ocorrerá 

na data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio https://bll.org.br/. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for 

o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrá-

rio, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.4.O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas partici-

parão da fase de lances; 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contrata-

ção/Agente de Contratação e os licitantes. 

7.6. Iniciada a sessão pública, não cabe desistência da proposta, salvo motivo justificado e aceito pelo 

Agente De Contratação. 

7.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 

de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro; 

7.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze se-

gundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado 

7.11.  Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o curso de todo o 

certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando responsável pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como 

pela sua desconexão. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA E FORMULAÇAO DE LANCES 

8.1. O sistema classificará as propostas apresentadas automaticamente, e poderá o agente de contra-

tação desclassificar motivadamente no sistema as propostas que não estejam em conformidade com 

os requisitos estabelecidos no edital, com acompanhamento em tempo real por todos os licitantes. 

8.2. Em contratação de serviços de engenharia, a análise de exequibilidade e sobrepreço conside-

rará o seguinte: 

8.2.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-

integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global esti-

mado; 

https://bll.org.br/


 
 

8.3. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da con-

tratação. 

8.3.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-

tância das propostas; 

8.3.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-

mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

8.4. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto 

8.5. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido con-

trário, levado a efeito na fase de aceitação. 

8.6. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas par-

ticiparão da fase de lances. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes classificados deverão encaminhar lances, sendo imedi-

atamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.   

8.8 Os lances formulados deverão indicar preço Global. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. 

8.10. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e regis-

trado pelo sistema. 

8.11. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.12. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 

intermediários. 

8.13. Caso seja adotado para o envio de lances no Concorrência o modo de disputa “aberto e fe-

chado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

8.14. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores 

dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance 

final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

8.15. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará 

os lances segundo a ordem crescente de valores; 

8.16. Não havendo novos lances após a prorrogação, a sessão pública encerrar-se-á automatica-

mente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.17. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de 

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.18. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lan-

ces intermediários.   



 
 

8.19. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divul-

gará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.20. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

8.21. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 

do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.22. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

8.23. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação aos participantes, no sítio eletrônico 

utilizado para divulgação. 

8.24. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

8.25. Os lances são de exclusiva e total responsabilidade do licitante, não lhe cabendo o direito de 

pleitear qualquer alteração. 

8.26. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.27. Durante a fase de lances se houver um envio de lance equivocado, isto é, com erro de digitação 

ou incongruência de valores, para que não ocorram prejuízos à Administração com a queda em cascata 

dos preços, o(a) Agente de Contratação(a) poderá cancelar este lance de modo a propiciar ordem à 

disputa. 

8.28. Após a exclusão pelo(a) Agente de Contratação(a) do lance considerado equivocado, o lici-

tante poderá reapresentá-lo, caso entenda que a exclusão foi indevida. Quedando-se inerte o licitante, 

o(a) Agente de Contratação(a) entenderá como aceito o cancelamento, o que não impossibilitará o 

licitante de permanecer na disputa com oferta de novos lances. 

8.29. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 

porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas 

e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 

colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 

aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.30. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encon-

trarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consi-

deradas empatadas com a primeira colocada. 

8.31. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.32. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm


 
 

8.33. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pe-

queno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.34. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais 

da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

8.35. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele pre-

visto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.36. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 

ato contínuo à classificação; 

8.37. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencial-

mente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 

nesta Lei; 

8.38. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços pro-

duzidos ou prestados por: 

8.40.1.empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 

entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.40.2. empresas brasileiras; 

8.40.3.empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

8.40.4.empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de de-

zembro de 2009. 

8.39. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do jul-

gamento. 

8.40. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado 

em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.41. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.42. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório. 

8.43. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 

se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 

neste Edital e já apresentados. 

8.44. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.45. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento 

da proposta. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.


 
 

8.46.  Será adotado para o envio de lances no Concorrência o MODO DE DISPUTA “ABERTO E 

FECHADO”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 

 

9. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

9.1.  Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 

conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos 

seguintes cadastros. 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

9.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indire-

tas, o Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apon-

tadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

9.3. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

9.4. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 

nº 3/2018, art. 29, §2º). 

9.5. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

9.6. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

9.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tra-

tamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação verificará se faz jus ao benefício. A ob-

tenção do benefício fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-

calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadra-

mento como empresa de pequeno porte. 

9.8. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 

Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus 

anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

9.9. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto  Básico; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contra-

tação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


 
 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 

9.10. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independen-

temente do regime de execução. 

9.10.1. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta 

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 

valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 

9.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

9.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 

custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, 

o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, 

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.13. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 

Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitá-

rios, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonifica-

ções e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados 

ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada 

por preço global, empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusiva-

mente para eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar ex-

cepcional aditamento posterior do contrato. 

9.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 

A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da con-

tratação; 

9.15. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a subs-

tância das propostas; 

9.16. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhi-

mento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.17. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.18. Caso o Projeto Básico exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar 

deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

9.19 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedi-

mento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo 

os demais licitantes. 

9.20. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 



 
 

9.21. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita 

pelo Agente de Contratação, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada. 

9.22. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente de 

Contratação analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Se-

guir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que 

atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

 

10.  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 

10.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos neste edital e proposta, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa do-

cumentação. 

10.2. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

10.3. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas asse-

gurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coleti-

vas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

10.4.Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apre-

sentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.5. A verificação pelo Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

10.6. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a 

proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º 

do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

10.7. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente 

serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do 

licitante mais bem classificado. 

10.8. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habi-

litação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou 

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

10.9. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apre-

sentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 

73/2022, art. 39, §4º): 

10.10. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
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https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022


 
 

10.11. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pro-

postas; 

10.12. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fun-

damentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de Contratação 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 

cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 

anterior. 

10.15. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pe-

queno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação 

na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

10.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 

exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou 

só conhecidos após o julgamento. 

11. DA DOCUMENTAÇÃO DE  HABILITAÇÃO 

 

11.1. Os documentos necessários à habilitação serão previsto na Habilitação Jurídica, técnica, fiscal, 

social e trabalhista, qualificação economia-financeira e outros documentos. 

 

11.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (Art. 66 da Lei 14.133/2021) 

 

11.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor com todas as alterações, ou contrato 

social consolidado devidamente registrado no órgão competente. Neste último caso quaisquer 

alterações após a consolidação deverão ser apresentadas; 

11.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício. 

11.1.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

11.1.5. Documentação (Identidade e CPF) dos sócios ou proprietário. 

 

11.2. HABILITAÇÃO TÉCNICA (Art. 67 da Lei 14.133/2021) 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4


 
 

11.2.1 Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Jurídica da Licitante demonstrada através da 

apresentação de certidão atualizada expedida pelo CREA ou CAU, que demonstre ramo de atividade 

compatível com o objeto; 

11.2.2 Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física do Responsável Técnico da Licitante 

demonstrada através da apresentação de certidão atualizada expedida pelo CREA que demonstre 

atribuição compatível com o objeto; 

11.2.3 Comprovação de que a empresa licitante ou seu responsável técnico possui na data prevista 

para entrega dos documentos de habilitação, atestados de responsabilidade técnica pela execução de 

serviços compatíveis em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, 

devendo, para tanto, comprovar ter executado para os órgãos ou entidades da administração pública 

direta ou indireta, federal, estadual ou municipal ou empresa privada, que demonstre(m) possuir 

experiência comprovada na execução dos itens que compõem os objetos deste edital, envolvendo as 

parcelas de maior relevância e valores significativos, conforme quadro abaixo: 

 

QUADRO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

 

 

ITE

M 

DESCRIÇÃO UNIDADE 

QUAN

T. 

EXIGI

DA 

01 Coleta de resíduo domiciliar e transporte até o local indicado 

pelo Contratante 

Ton/mês 162 

02 Coleta de Resíduos de Construção e Demolição (RCD / 

entulho) 

Ton/mês 58 

03 Coleta seletiva (equipe composta 02 Agentes) Equipe/mê

s 

02 

04 Varrição manual de vias e logradouros públicos km/mês 100 

05 Capinação e roçagem em vias públicas e áreas verdes km/mês 100 

 

11.2.4 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA ou 

Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo - CAU, com registro de atestado, relativo à execução 

dos serviços que compõem as parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da 

contratação, conforme quadro abaixo: 

 

QUADRO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

DESCRIÇÃO 



 
 

Coleta de resíduo domiciliar e transporte até o local indicado pelo Contratante 

Coleta de Resíduos de Construção e Demolição (RCD / entulho) 

Coleta seletiva  

Varrição manual de vias e logradouros públicos 

Capinação e roçagem em vias públicas e áreas verdes 

. 

11.2.5 - Indicação dos responsáveis técnicos adequados e disponíveis para execução dos serviços, 

sendo pelo menos (01) deles detentor de uma das Certidões de Acervo Técnico – CAT apresentada, 

11.2.6 - Os técnicos e/ou membros da equipe técnica citados no item 10.5, deverão pertencer ao 

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se 

como tal, para fins deste certame, o sócio, o administrador ou o diretor que comprove seu vínculo 

por intermédio de contrato social/estatuto social; o empregado devidamente registrado em Carteira 

de Trabalho e Previdência Social; a Certidão de Registro e Quitação de Pessoa Física e a natureza 

da relação profissional com a empresa licitante; e o prestador de serviços com contrato escrito, 

firmado com o licitante, devidamente registrado em cartório com data anterior a publicação do edital 

do presente certame.  

11.2.7 - Os integrantes da equipe técnica deverão ser obrigatoriamente os profissionais que 

efetivamente irão executar e assumir a responsabilidade técnica pela coordenação e execução dos 

serviços para os quais foram indicados. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que 

trata este subitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 14.333, de 2021, 

por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração;  

11.2.8 - Apresentação de relação explícita e da declaração formal da sua disponibilidade relativas a 

instalações mínimas de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico especializado, 

considerados essenciais para o cumprimento do objeto da licitação;  

11.2.9  -A vistoria no local onde serão executadas as obras/serviços é opcional, sendo que, caso a 

empresa faça a opção pela não vistoria ao local onde serão executadas as obras/serviços, deverá 

declarar sob as penas da lei, que independentemente da vistoria ao local, a mesma tem pleno 

conhecimento dos locais onde se desenvolverão as obras e serviços, da natureza e do escopo dos 

mesmos, tendo ciência de todas as condições e eventuais dificuldades para sua execução contratual, 

conhecendo as peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, possuindo independentemente de 

vistoria “in loco” todas as informações que possam ser necessárias para elaboração da proposta e 

execução do contrato.  A visita será realizada até o 3º (terceiro) dia útil anterior a data da sessão de 

recebimento dos envelopes no horário das 08h as 12h, com saída da sede da prefeitura de São 

Desiderio 

11.2.10 – Certificado de Regularidade do Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais do Instituto de Meio Ambiente e Recursos 



 
 

Renováveis - IBAMA em conformidade com art. 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 31 de agosto de 

198 e no Anexo II desta Instrução Normativa IBAMA Nº 31, de 3 de dezembro de 2009.  

11.2.11 - O(s) Atestado(s) e/ou Certidão(ões) apresentada(s) poderá(ão) ser diligenciado(s) de 

acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.2.12 - Declaração do licitante, que possui máquinas, equipamentos, equipe técnica especializada 

pertinentes aos serviços, para a execução do objeto do presente Termo, conforme modelo disponível 

neste edital. 

11.2.13 - Declaração da licitante, informando que tomou conhecimento de todas as informações e 

das condições do local de execução do objeto, para o fiel cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

11.2.14 - As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, có-

pia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico 

(CAT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras e serviços de enge-

nharia. 
 

11.3. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA (Art. 68 da Lei 14.133/2021) 

 

11.3.1. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, expedida a menos de 

30 dias. 

11.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal da sede da licitante,  

expedida a menos de 30 dias. 

11.3.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede da licitante. 

11.3.4. Certidão de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

11.3.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

11.3.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.3.7. A comprovação da regularidade fiscal deverá ser efetuada mediante a apresentação das 

competentes certidões negativas de débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

11.3.8. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

 

11.4. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA (Art. 69 da Lei 14.133/2021) 

 

11.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 

30 dias contados da data da sua apresentação. 



 
 

11.4.2. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios 

sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 

atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação 

da proposta. O balanço e a DRE deverão estar assinados pelo contador (registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade) e pelo Titular ou Representante legal da empresa e devidamente 

registrado no órgão competente. 

11.4.3. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 

balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 

 11.4.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

11.4.5. As empresas enquadradas no regime de “Lucro Real” deverão apresentar balanço patrimonial, 

com termo de abertura e encerramento, recibo de entrega de escrituração contábil digital (ECD) e 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais pelo Sistema Público de Escrituração 

Digital (SPED) nos termos da Instrução Normativa da Receita Federal nº 787/07. 

 

11.5. OUTROS DOCUMENTOS RELATIVOS A HABILITAÇÃO: 

 

11.5.1. Certidão da Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, referente ao TCU - Inidôneos - 

Licitantes Inidôneos; CNJ - CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa e Inelegibilidade; Portal de Transparência - CEIS - Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas e CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas, através do 

site (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/), conforme artigos 22 e 23 da Lei Federal nº 12.846/13(Lei 

anticorrupção). 

11.5.2. Declaração de Responsabilidade (ANEXO V); 

11.5.3. Declaração que não possui vínculo com servidor público, (Anexo VI); 

11.5.4. Declaração de enquadramento (ANEXO IX); 

11.5.5. As declarações exigidas que atendem aos requisitos de habilitação, o declarante responderá 

pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 

 

12. DOS RECURSOS 

 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 

de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

12.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

12.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 

inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavra-

tura da ata de habilitação ou inabilitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165


 
 

12.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento. 

12.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encami-

nhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias 

úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 

dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, asse-

gurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

12.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.saodesiderio.ba.gov.br. 

 

.13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer docu-

mento que tenha sido solicitado pelo/a Agente de Contratação/a durante o certame; 

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 

em especial quando: 

13.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5.  apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação 

13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.saodesiderio.ba.gov.br/


 
 

13.1.6.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

13.1.6.2.  induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

13.1.6.3.  apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal  n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 

criminal:  

13.2.1. advertência;  

13.2.2.  multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos deter-

minantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orienta-

ções dos órgãos de controle. 

13.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 

recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a contar da comunicação oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do 

valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será de 

15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3., quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo 

prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou con-

tratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1., 
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bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 

em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 

item, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 

termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, 

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo 

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à auto-

ridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua deci-

são no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, 

e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados. 

14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da 

Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura 

do certame. 

14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame. 

14.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: Bolsa de Licitações e Leilões - BLL e licitacao@saodesiderio.ba.gov.br 

 

14.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

14.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

14.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
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15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subse-

quente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, 

pelo Agente de Contratação. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o ho-

rário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Ad-

ministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 

ou do resultado do processo licitatório. 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início 

e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Adminis-

tração. 

15.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do lici-

tante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Pú-

blicas (PNCP) no site www.bll.org.br e endereço eletrônico www.saodesiderio.ba.gov.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. ANEXO I – Projeto Básico -APENSO 

15.11.1.1 ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar - APENSO 

15.11.2. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

15.11.3 ANEXO IV – Modelo de Declaração de Instalação, Equipamento e Pessoal Técnico Especi-

alizado 

15.11.4 ANEXO V -  Modelo de Declaração de Responsabilidade 

15.11.5 ANEXO VI – Modelo de Declaração de que não possui vinculo com agente público 

15.11.6 ANEXO VII – Modelo de Declaração de Idoneidade 

15.11.7 ANEXO VIII -  Modelo de Declaração de que não emprega menor de idade 

15.11.8 ANEXO IX -  Modelo de Declaração de enquadramento 
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15.11.9 ANEXO X – Apresentação da proposta 

15.11.10 –  ANEXO XI Termo de Adesão ao Sistema 

15.11.11 - ANEXO XII  Custo pela Utilização do Sistema 

 

16. DO FORO 

 

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de São Desidério, estado da Bahia, para dirimir quaisquer dúvidas 

oriundas do presente, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

São Desidério BA , 06 de julho de 2026 

 

 

 

João Antonio Rodrigues Linhares 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 
 

 

ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 
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ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
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ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../....,  

PROCESSO ADMINISTRTAIVO Nº ......../...., 

CONCORRÊNCIA Nº ......../...., 

 

O MUNICIPÍO DE XXXXXXXXXXXXXXX,  por intermédio do(a) .................................... (órgão 

contratante), com sede no(a) ....................................................., na cidade de ...................................... 

/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................, neste ato representado(a) 

pelo(a) ......................... (cargo e nome),, doravante denominado CONTRATANTE, e 

o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................, sediado(a) 

na ..................................., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 

por .................................. (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU 

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e 

em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, 

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante 

as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de .........................., nas condições estabele-

cidas no Projeto Básico. 

 

1.2. Objeto da contratação: 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT 
UNIDADE DE 

MEDIDA QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Projeto Básico; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 
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1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

1.4. O regime de execução é o de empreitada por preço global 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 

 

2.1. O prazo estipulado para execução e conclusão da obra será de XX (XXX) XXXX corridos, 

conforme Cronograma Físico-Financeiro. Sendo que o prazo de vigência será de XXX (XXX) XXXX 

e começa a contar a partir da emissão da Ordem de Serviço. 

2.1.1. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 

com o contratado, , atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:  

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natu-

reza continuada; 

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço;   

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;  

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII) 

 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos 

e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico, 

anexo a este Contrato. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - MATRIZ DE RISCO: 

4.1. Constituem riscos a serem suportados pelo contratante: 

a. Condições climáticas adversas, como chuvas intensas, que possam atrasar o cronograma de 

execução. 

b. Descoberta de interferências não previstas durante a realização do pavimento, como redes 

subterrâneas não mapeadas. 
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c. Mudanças na legislação ou regulamentação que possam impactar os prazos ou custos do 

projeto. 

4.2. Constituem riscos a serem suportados pelo contratado: 

a. Aumento inesperado no custo dos materiais, como o concreto e seus agregados. 

b. Falhas na execução do recapeamento, resultando em defeitos no pavimento que exigem cor-

reções adicionais. 

c. Problemas com a disponibilidade de mão de obra qualificada, que podem afetar a produtivi-

dade e o cumprimento dos prazos. 

4.3. Constituem riscos a serem compartilhados pelas partes, na proporção de 50% para a con-

tratante e 50% para o contratado: 

a. Atrasos na entrega de materiais por parte dos fornecedores, impactando o andamento do 

projeto. 

b. Alterações nos projetos ou especificações técnicas durante a execução, requerendo ajustes 

por ambas as partes. 

c. Flutuações no preço dos combustíveis, afetando os custos de transporte e logística relacio-

nados ao projeto.: 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – SUBCONTRATAÇÃO 

 

5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – PREÇO 

 

6.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....). 

6.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumpri-

mento integral do objeto da contratação. 

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

 

O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos 

no Projeto Básico, anexo a este Contrato. 

8. CLÁUSULA OITAVA - REAJUSTE (art. 92, V) 

 

8.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 

data do orçamento estimado, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 
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8.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais [elaboradas com base no SINAPI 

(SICRO) do mês xxxx do ano de yyyy] OU [datadas de ____/ _____/____].  

8.2. O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

9. CLÁUSULA NONA – DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS  

9.1 Fica nomeado como Gestores deste Contrato o Sr. Edson Lopes de Menezes e Silvio de Santana Neto, a 

quem caberá designar o fiscal para a acompanhamento do fiel cumprimento dos termos acordados   

9.2 A fiscalização do contrato será exercida pelo fiscal de contrato, XXXXXXXXXXXX, MATRÍ-

CULA XXX, portadora do CPF; XXX, para a função de FISCAL, cujo objeto seja serviços designa-

dos às SECRETARIAS MUNICIPAIS.  

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.1.1 Fornecer à CONTRATADA todas as informações, documentos e condições necessárias à 

adequada execução do objeto; 

10.1.2 Prestar os esclarecimentos que se fizerem necessários, de forma clara e tempestiva, para a 

correta execução dos serviços; 

10.1.3 Efetuar o pagamento pelos serviços executados, conforme condições, prazos e critérios esta-

belecidos no contrato; 

10.1.4 Designar formalmente servidor(es) responsável(is) pela gestão e fiscalização do contrato, nos 

termos da Lei nº 14.133/2021; 

10.1.5 Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços, verificando o cumprimento das obrigações 

contratuais e das especificações técnicas; 

10.1.6 Notificar formalmente a CONTRATADA acerca de eventuais falhas, irregularidades ou im-

perfeições na execução, fixando prazo para sua correção; 

10.1.7 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços executados em desacordo com as especificações 

técnicas ou cláusulas contratuais; 

10.1.8 Intervir na execução dos serviços, quando necessário, visando à correção de falhas, adequação 

técnica ou prevenção de prejuízos à Administração; 

10.1.9 Aplicar as sanções administrativas cabíveis em caso de descumprimento contratual, observa-

dos o contraditório e a ampla defesa; 
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10.1.10 Analisar e decidir, no prazo legal, sobre eventuais pedidos de reequilíbrio econômico-finan-

ceiro apresentados pela CONTRATADA; 

10.1.11 Zelar pelo cumprimento das normas legais e contratuais, assegurando a boa execução do ob-

jeto e o atendimento ao interesse público. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, 

XVI e XVII) 

 

11.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

11.1.1 Executar os serviços conforme as disposições contratuais, normas técnicas vigentes e orien-

tações da fiscalização; 

11.1.2 Cumprir rigorosamente as especificações técnicas, garantindo qualidade, refazendo, às suas 

expensas, os serviços rejeitados; 

11.1.3 Disponibilizar mão de obra qualificada, bem como todos os equipamentos, materiais e insu-

mos necessários à execução; 

11.1.4 Assumir integral responsabilidade pela execução dos serviços, inclusive quanto a vícios, de-

feitos e incorreções; 

11.1.5 Atender prontamente às determinações da fiscalização e prestar todas as informações solici-

tadas; 

11.1.6 Permitir e facilitar o pleno exercício da fiscalização por parte da Administração; 

11.1.7 Cumprir a legislação vigente, especialmente quanto às normas ambientais, de segurança e 

saúde do trabalho (NRs); 

11.1.8 Responsabilizar-se por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

decorrentes da execução do contrato, inexistindo vínculo com a Administração; 

11.1.9 Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo transporte, alimentação, mobilização e 

desmobilização de equipe e equipamentos; 

11.1.10 Comunicar imediatamente quaisquer irregularidades que possam comprometer a execução 

dos serviços; 

11.1.11 Manter atualizados seus dados cadastrais e canais de comunicação junto à Administração; 
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11.1.12 Não subcontratar o objeto sem prévia e expressa autorização da Administração, permane-

cendo integralmente responsável pela execução; 

11.1.13 Responsabilizar-se por acidentes de trabalho envolvendo seus empregados; 

11.1.14 Manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exi-

gidas; 

11.1.15 Responder por quaisquer danos causados à Administração ou a terceiros; 

11.1.16 Apresentar, sempre que solicitado, informações técnicas no prazo máximo de 48 (quarenta 

e oito) horas; 

11.1.17 Manter interlocução permanente com a fiscalização, garantindo o adequado acompanha-

mento dos serviços. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII ) 

 

12.1. A contratação conta com garantia de execução, na modalidade seguro-garantia, com cláusula 

de retomada, conforme art. 102 da Lei nº 14.133, de 2021, em valor correspondente a 5% ( cinco por 

cento) do valor inicial/total/anual do contrato.  

12.1.1. Em caso de inadimplemento pelo Contratado, a seguradora deverá assumir a execução e con-

cluir o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 102). 

12.1.2. A seguradora figura como interveniente anuente do presente contrato, e nesta qualidade tam-

bém deverá figurar dos termos aditivos que vierem a ser firmados, e poderá: 

a) Ter livre acesso às instalações em que for executado o contrato principal. 

b) Acompanhar a execução do contrato principal. 

c) Ter acesso a auditoria técnica e contábil. 

d) Requerer esclarecimentos ao responsável técnico pela obra ou pelo fornecimento. 

12.1.3. A emissão de empenho em nome da seguradora, ou a quem ela indicar para a conclusão do 

contrato, será autorizada desde que demonstrada sua regularidade fiscal. 

12.1.4. A seguradora poderá subcontratar a conclusão do contrato, total ou parcialmente. 

12.1.5. Na hipótese de inadimplemento do contratado, serão observadas as seguintes disposições: 

a) Caso a seguradora execute e conclua o objeto do contrato, estará isenta da obrigação de pagar 

a importância segurada indicada na apólice 

b) Caso a seguradora não assuma a execução do contrato, pagará a integralidade da importância 

segurada indicada na apólice. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV) 

 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i.Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii.Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii.Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv.Multa: 

1. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 

I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

13.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
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13.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento even-

tualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descon-

tada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida adminis-

trativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

13.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de decla-

ração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

13.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Con-

trato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à 

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato 

ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

13.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa admi-

nistrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parci-

almente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros 

contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

14.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 

fixado para o contrato. 

14.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econô-

mico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 

131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

 

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos con-

signados na Lei Orçamentária Anual  deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Unidade: 02.07.000 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA E LAZER 

PROJETO: 27.812.008.1.025 - CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ÁREAS 

ESPORTIVAS 

PROJETO: 27.812.008.1.046 - CONSTRUÇÃO E MODERNIZAÇÃO DE ESTRUTURAS 

ESPORTIVAS 

Código de despesa: 4.4.90.51.00 

Elemento de despesa: Obras e Instalações 

Fonte: 15000000 
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15.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 

Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais 

dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou su-

pressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos-

tila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 

oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011. 

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º) 

 

19.1. Fica eleito o Foro de São Desidério, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 

Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

 

 

 

_________________________ 
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João Antônio Rodrigues Linhares 

Prefeito Municipal  

 CONTRATANTE 

 

 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

          1-_________________________ 

2- _________________________ 

  



 
 

ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INSTALAÇÃO, EQUIPAMENTO E PESSOAL 

TÉCNICO ESPECIALIZADO 

 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________ 

________________, sediada (Endereço Completo), DECLARA que, conforme estabelece o artigo 

67, inc. III, da Lei Federal nº 14.133/2021, dispõe de instalação (RELACIONAR), equipamentos 

(RELACIONAR) e equipe técnica especializada (RELACIONAR), para a execução do objeto do 

presente processo. 

 

 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _______________________________________ 

_________________, sediada (Endereço Completo), DECLARA que tomou conhecimento do Edital 

e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do 

Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei.  

 

 

 

 

 

Local e data: 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

ANEXO VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI VÍNCULO COM AGENTE 

PÚBLICO. 

 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _________________________________________ 

______________, sediada (Endereço Completo), DECLARA que não mantém vínculo de natureza 

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 

contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na 

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau, nos termos do Inciso IV, do Artigo 14, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

 

  

 

Local e data 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

  



 
 

ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _________________________________________ 

_______________, sediada (Endereço Completo), DECLARA que não fomos declarados inidôneos 

para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

 

 

 

 

Local e Data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

q 

 

 

 



 
 

ANEXO VIII 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE 

 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº ________________________________________ 

________________, sediada (Endereço Completo), DECLARA que esta Empresa em qualquer fase 

de suas atividades, não utiliza trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito) e de 

qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

(catorze) anos, em observância ao artigo 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal, combinado com 

o artigo 68, inc. VI da Lei Federal 14.133/2021 e suas alterações. 

 

. 

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

  



 
 

ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

 

 

A empresa (Nome da Empresa) CNPJ/MF Nº _________________________________________ 

_______________, sediada (Endereço Completo), DECLARA ser Microempresa ou empresa de 

pequeno porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 

no §4, do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e tendo interesse em se beneficiar dos benefícios 

nela contidos para efeitos de licitação, quando e no que couber.  

 

 

 

Local e data 

 

 

 

 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO X 



 
 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA INICIAL/FINAL 

 

Ao Agente de Contratação  

Prefeitura de São Desidério 

Concorrência nº _____/2026 

 

DADOS DA PROPONENTE 

NOME DA EMPRESA: 

CNPJ e INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

ENDEREÇO e TELEFONE: 

AGÊNCIA e Nº DA CONTA BANCÁRIA 

DADOS DO REPRESENTANTE  

NOME: 

CARTEIRA DE IDENTIDADE e CPF:  

TELEFONE: 

   

Apresentamos nossa proposta conforme anexos: 

 

Declaramos que no preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, 

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim como 

despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

 

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão. 

 

LOCAL, DATA 

___________________________________ 

EMPRESA XXXXXXXXX 

 

OBS: DEVERÁ SER EM PAPEL TIMBRADO PELA EMPRESA 

 



 
 

 

ANEXO XI 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA 

 

Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica) 

Razão Social:  

Ramo de Atividade:  

Endereço:  

Complemento:   Bairro:   

Cidade

:  
 UF:   

CEP:   CNPJ:  

Telefone Comercial:  Inscrição Estadual:  

Representante Legal:  RG:   

E-mail:   CPF:  

Telefone 

Celular: 
 

Whatsapp:  

Resp. 

Financeiro: 
 

E-mail 

Financeiro: 
 Telefone:  

E-mail para informativo de edital 

ME/EPP:    (   )  SIM     (   ) Não 

 

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao Regulamento do 

Sistema de Concorrência da  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno conhecimento, 

em conformidade com as disposições que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 

i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais 

venha a participar; 

ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins 

de habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno conheci-

mento; 

iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I 

v. Pagar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento 

de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de 

Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.  

 



 
 

4. O Licitante autoriza a BLL – Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança 

bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo 

IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo Licitante, 

mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o prazo de 

vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento. 

O Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até a data da última utilização 

do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas informações 

prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários 

do Sistema, devendo, ainda, informar a  BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer mudança ocorrida. 

 

Local e data:  ____________________________ 

 

____________________________________________________________________  

(Assinaturas autorizadas com firma reconhecida em cartório) 

 

ANEXO AO TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA  

BLL – BOLSA DE LICITAÇÕES DO BRASIL  

INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

a) Operadores 

1 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

2 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

3 Nome: Função: 

 CPF: Celular: 

 Telefone: E-mail:  

 Whatsapp  

   

 

O Licitante reconhece que: 

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso 

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil nenhuma responsabilidade 

por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações 

do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 



 
 

iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada ime-

diatamente à BLL – Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;  

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas 

no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o não 

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações 

do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento de sua Senha 

ou de Chave Eletrônica.   

 

 

 

 

Local e data:___________________________________ 

 

  



 
 

ANEXO XVII 

 

CUSTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA – SOMENTE PARA O 

FORNECEDOR VENCEDOR 

 

Editais publicados pelo sistema de aquisição: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 

adjudicação – limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados 

mediante boleto bancário em favor da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

Editais publicados pelo sistema de registro de preços: 

 

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em parcelas 

mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do boleto em 60(ses-

senta) dias após a adjudicação – com limitação do custo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudi-

cado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -  Bolsa de Licitações do Brasil. 

 

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de 2% e 

juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (SPC/ SERASA 

e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL – Bolsa de Licitações do Brasil e ao automático 

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica. 

 

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataforma, o 

licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma 

eletrônica no respectivo lote cancelado.  

DA UTILIZAÇÃO DE CÉLULAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS 

 

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) para a representação junto ao 

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL – Bolsa 

de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo com as 

regras usuais do mercado. 

 

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR  

 

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e nos 

responsabilizamos por cumpri-lo integralmente em seus expressos termos. 

 

 

 

Local e data: ____________________________ 
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